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DECRETO MUNICIPAL COVID 19, Nº: 025/2022, de 13 de abril de
2022.

DISPÕE SOBRE
ADOÇÃO DE NOVAS
M E D I D A S
TEMPORÁRIAS E
EMERGENCIAIS DE
PREVENÇÃO DE
CONTÁGIO PELO
NOVO CORONAVIRUS
(COVID-19) NO
MUNICÍPIO DE
MANAÍRA-PB, e dá
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, pela Constituição do Estado da Paraíba e pela Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por
meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19),
nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO os intensos esforços de toda Paraíba no combate à
pandemia da COVID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal,
que permitirá que esta nova união de esforços representada pelas
medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba
na direção de dias melhores, possibilitando algumas flexibilizações para
que se atenuem os efeitos socioeconômicos e cultura da pandemia.

CONSIDERANDO orientação do Decreto Estadual de n° 42.388 de 07 de
abril de 2022 que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias
e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus ( COVID-
19).

CONSIDERANDO que a vacinação da população paraibana segue
avançando de forma robusta, como se pode constatar pelas coberturas
de primeiras doses ultrapassando 85,19% e de segundas doses com
mais de 79,07% da população do Estado, colocando a Paraíba entre os
três Estados com maior índice de vacinação do Brasil.

D E C R E T A:

Art. 1 . Aos estabelecimentos de saúde, por se tratar de um ambiente
onde é possível a presença de pessoas contaminadas, recomenda-se
aos profissionais de saúde manter o uso de máscaras durante todo o
horário de funcionamento do serviço, a fim de proporcionar maior
segurança aos envolvidos no atendimento, considerando ser este um
serviço onde é necessário reduzir o risco de propagação do vírus.

Art. 2º. O uso de máscaras em espaços abertos e fechados em todo
território do Município passa a ser facultativo, recomendando-se às
pessoas que possuem comorbidades ou que apresentem sintomas da
Covid-19 que mantenham a utilização.

Art. 3º. Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em
função do cenário epidemiológico municipal, estadual e nacional.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogas
às disposições em contrário. Manaíra-PB, 13 de abril de 2022.
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